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ESTADO DO RIO GRÂNDE DO SUL

CÂMARÂ MUNICIPÂL Do RIo GRANDE

INDICAÇÃO 5R 2018

Â Vereadora abaixo assinado, após ouúda a Casa, na
forma regimental, indica a secretária competente que seja colocaàa uma faixa elevada
para pedestre enfrente a EMEI Fraternidade.
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Justificativa em plenário.
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Estado do Rio Grande do Sul
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Rio Grande, 13de junho de 2018.

Excelentíssimo Presidente:

Em atenção ao ofÍcio n"0235/18, Ind0958/L8 em atendimento à
proposição do Vereadora Andréa Dutra Westphal, solicitando através da Secretaria de
Município competente, que seja colocada uma faixa elevada para pedestre enfrente a
EMEI Fraternidade, vimos informar que conforme manifestação da Secretaria de
Município de Mobilidade, Acessibilidade e Segurança será encaminhado ao Núcleo de
sinalização.

Respeitosamente,

ALEXANDRE DU YER,
Prefeito M

À sua Excelência o Senhor
veT. FLÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE

MCA

Doe ótgãos, doe sangue: Salve viilas!
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